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PROJETO DE LEI N° 13 de V& de maio de 2025 

Autoriza a abertura de Creditos Adicionais Suplementar 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de Nova 
Alianca, Estado de SAo Paulo, usando das atribmçôes que ihe so confeiidas 
por lei 

FAO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sane iono e promulgo 
a seguinte.lei: 

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Créditos Adicionais Suplementares no valor total de 
R$ 1.116.446,28 (urn milhäo cento dezesseis mil quatrocentos e quárenta e 
seis reáis e vinte e oito centavos) em conformidade corn o artigo 41, inciso I 
da Lei Federal ri°. 4320/64 corn a seguinte elassificaçào orcamentária: 

02 PREFEITIJXA MUNICIPAL 
02.04 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
02.04.00 Urbanismo, Obras e Servicos Municipais 
15: Urbanismo 
15.451 Infra Estrutura Urbana 
15.451.0005 Gestâo em Açôes de Urbanismo e Servicos Municipais 
15.451.0005.1001.0000 	- 	 Obras, 	Recàpeamento, 	Pavimeñtaço 
Calçamento. 
Ficha —37 Valor de R$ 1.000.000,00 
4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalacoes 
0.02.00 100.000 - Geral - Convênios 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04 Urbanismo, Obrãs e Servicos Municipais 
02.04.00 Urbanismo, Obras e ServiçosMunicipais 
15 Urbanismo 
15.45 I Infra Estrutura Urbana 
15.45 1.0005 GestAo em Acôes de Urbanismo e Serviços Municipais 
15.451.0005.1001.0000 	- 	 Obras, 	Recapeamento, 	Pavimentacão 
Calçamento. 
Ficha —36 Valor de R$ 116.446,28 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçoes 
0 01 00 	100.000 - Geral - Convénios N0 	
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ARTIGO 2° - A cobertura dos crëditos adiionais sip1ementares de que trata o artigo anterior, 

serão cobertos mediante a provdvel ex,  dc arrecadaçAo, 1vinculado, ao Programa de Trabaiho 

14.422.1703. 599 ,5-0000 - Defesa de Iiteresses Difusos, Umdade Gestora 17030 - FED - 

1NTERESSES DIFUSOS - F, Gestâio 47.004 - Secretaria da justigal e Cidadania, Natureza da 

Despesa 444051 e Fonte de Recursos 27593042, no valor de R$ 1 000 000,00 (urn mi1ho de 

reais) 

ARTIGO 3° - A cobertura dos cieditos -idicionais suplementares de que trata o artigo anterior, 

seito cobertos mediante a anu1aço parcial de dotacao orçamentaria de recursos prOprios, conforme 

abaixo: 

02 	PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04 	Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
02.04.00 	Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
17 	Saneamento 
17.512 	Saneaménto Básico 
17.512.0005 Gestâo em Açôes de Urbanismo e Servicos Munioipais 
17.5 12.0005.2017.0000 - Manutenção Serviços de Limpeza Publica 
Ficha - 54 Valor de R$ -70.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa JurIdica 
0.01.00 	110.000 — Geral 

02 	PREFEITURAMUNTCTPAL 
02.04 	Urbanismo, Obras e Servicos Municipais 
02.04.00 	Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
15 	Urbanismo 
15.452 	Servicos Urbanos 
15.452.0005 Gestào em Acôes de I.lJrbanismo  e Servicos Municipais 
15.452.0005.2014.0000—Manutençao Serviços Gerais 
Ficha —47 Valor de R$ -46.446,28'!  
3.190.39.00 - Outros Serviços de Thrceiro - Pessoa Juridica 
0.01.00 	110. 000 — Geral 

ARTIGO 4°- Os recursos do presente convenio tern como objetivo a execucão do Proj eto 
"Recuperaçâio de Area Degradada e Construcão de Pistade Caminhada no MünicIpio de 
Nova Ahança SP, conforme projetos anexos 

ARTIGO 5°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaco, revogadas as 
disposiçôes em contrário. 
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Nova Aliança, 08 de maio de 2025. 

Ao 

Exmo. Sr. Vereador 

FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

NOVA ALIANcA-SP 

Senhor Presidente 

Nôbres Vereadores 

Pelo presente, vimos submeter a elevada apreciacao dessa Egregia 

Câmara por untermedio de Vossa Excelência, o anexo projeto de Abertura de Creditos 

Adicionais Suplementar.  

Os recursos do presente convenlo tern como objetivo a execucäo do 

Projeto Recuperaçao de Area Degradada e Construçao de Pista de Caminhada no 

MunicIplo de Nova Aliança SP, conforme projetos anexos. 

Corn a finalidade de suplernentar dotaçOes de Infra 	Estrutura Urbana, 

Gestão em Açôes de Urbanismo e Servicos Municipais, para utilizaçâo dos recursos 

vinculado ao Programa de Trabalho 14.422.1703.5995-0000 - Defesa de Interesses 

Difusos, Unidade Gestora 17030— FED - INTERESSES DIFUSOS - FID, Gestäo 17001 

- Secretaria daJustiça e Cidadania, Naturéza dà Despesa: 444051 e Fonte de Recursos: 

27593042, no valor de R$ 1.000.000,00 (urn milhâo de reals), 



/1~1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNP3; 45.094.232/0001-94 
Praca Padre 3oão Nolte, N °  22 - Centro - CEP 15210-000 

17 3811-9900 - prefeituraO novaalianca.sp.gov.br  
WWW.NOVAALIANCA.SP.GOV . BR 

Il4, 
? 

Corn a finalidade de suplementar dotaçoes de 	Infra 	Estrutura 

Urbana Gestão em Acôes de UrOanismoi e Serviços Municipais, para utilizacäo dos 

recursos, a cobertura dos c re-  ditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, 

seräo cobertos mediante a anulaçäo parcial de dotaçao orçamentana de recursos 

proprios, no valor de R$ 116,446 -28  (cento dezesseis mil quatrocentos quarenta seis reais 

e vinte oito centavos) 

Justificada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de elevada consideraçäo. 


